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Concede licençu à serviclora
municipal para ücomponhumento
de tratamento de saúde cte familior.

ALAIR CEMIN, prefeito Municipal de Derrubadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçõer qrà lhe são conferidas pela
Legislação vigente, com base no arÍ.. gg do Estatuto do Servidor público
Municipal de Derrubadas (Lei Mun. no 1 S2lg5)

CONCEDE

A servidora municipal,
SULCZEWSKI VENDRUSCULO, professàra,
licença para acompanhamento de tratamento de
VENDRUSCULO, no período de 08 de agosto a
atestado médico em anexo.

BRUNA FRANCISCA
lotada em Escolas Municipais,
saúde da filha, ANTONELLA
l l de agosto de Z}23,conforme

Gabinete do Prefeito Municipal
agosto de 2023.
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'fiefio Lalmpert
Agente de Recursos Ilumanos.
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IpERRUIA_pAS UM SALTO
VISITAS DE QUINTAS-T]'IRÁS A SEGUNDÂS


